
 

 

 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ 

CNPJ Nº 62.348.875/0001-36 

 

Nota de Esclarecimento 

 

Caio Pompeu Medauar de Souza, na qualidade de Interventor da Federação 

Paulista de Judô, vem à comunidade do Judô esclarecer que o e-mail da comissão 

eleitoral para o protocolo das chapas é o que consta do edital de convocação 

tempestivamente publicado, reiterando que as chapas devem ser registradas até 

as 18 horas do dia 13/09/2024 na forma do Regimento Eleitoral, através do e-mail 

comissaoeleitoral@fpj.com.br, e poderão ser impugnadas na forma do 

Estatuto e do Regimento Eleitoral.  

 

São Paulo, 12 de setembro de 2024. 

 

 

Caio Pompeu Medauar de Souza 

Interventor da FPJUDÔ. 

mailto:comissaoeleitoral@fpj.com.br

